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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS

(     ) Costa em Anexo.

(  X ) Conforme art. 72, inciso I, da Lei 14133/21, e artigo 14, inciso I da Instrução Normativa
Seges N° 58 , de 8 de Agosto de 2022, foi dispensada a realização de Estudo Técnico Preliminar
e da análise de riscos tendo em vista que: trata-se de contratação estabelecida nos limites de
dispensa de licitação (artigo 75,  inciso II  da Lei  14 .133/21); e trata-se de objeto de baixa
complexidade, cujas definições e critérios estabelecidos neste documento são suficientes para
atendimento das necessidades da Administração
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